PROJETO DE LEI Nº 3.659  , DE 16 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre denominação de logradouro público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º A localidade, informalmente, denominada Córrego do Caçador passa a denominar-se Bairro João XXIII, inclusive para fins de endereçamento.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2012

Geraldo Moreira Nanico

Vereador

JUSTIFICATIVA


Esta proposição se justifica para atender aos anseios dos moradores da referida localidade que, embora pertença ao Bairro João XXIII, comumente é nominada de “Córrego do Caçador”, que se mobilizaram com este propósito, apresentando inclusive um abaixo-assinado.


Esse fato tem dificultado, significativamente, a entrega de correspondências uma vez que o endereçamento, por vezes, é bastante confuso, até entre os moradores que ora se dizem residentes no “Córrego do Caçador”, ora no Bairro João XXIII.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2012

Geraldo Moreira Nanico

Vereador

Timóteo, 14 de junho de 2012

Exmo. Senhor

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMOTEO-MG

Ref.: Projeto de Lei nº 3.659/2012

Senhor Presidente,

Vem a exame desta Procuradoria, Projeto de Lei 3.659/2012 de autoria do Vereador Geraldo Moreira Nanico que denomina a localidade conhecida como “Córrego do Caçador” de Bairro João XXIII.

Argumenta-se na justificativa, dentre outras, a dificuldade para a entrega de correspondências, já que o endereçamento é bem confuso não somente para os moradores da localidade que ora dizem residir no Córrego do Caçador, ora Bairro João XXIII, mas também para a comunidade em geral.

Com efeito, sob o prisma da legalidade e constitucionalidade, inexiste óbice à apreciação da matéria.

S.M.J. É o parecer. 

HÉLIO WILIAM CIMINI MARTINS FARIA

Procurador Geral. 
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PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.659, de 16/04/2012

EMENTA: Dispõe sobre denominação de logradouro público

AUTORIA: Vereador Geraldo Moreira Nanico

Para exame desta Comissão, proposição que denomina a localidade, informalmente conhecida como Córrego do Caçador, para Bairro João XXIII.

A alteração ora proposta atende anseios dos moradores da localidade Córrego do Caçador que, embora pertença ao Bairro XXIII, se mobilizaram com este propósito, conforme abaixo-assinado parte integrante deste processo.

A duplicidade da nomenclatura  tem dificultado transtornos dentre os próprios moradores no que diz respeito ao endereçamento postal, uma vez que, que ora se dizem moradores do Bairro João XXIII, ora Córrego do Caçador.

Analisada sob a ótica constitucional e legal, o projeto não possui qualquer vício que lhe comprometa a regular e normal tramitação.  Assim sendo, somos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 15 de junho  de 2012

Wanderley Nobre   

Relator
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